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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE CERRITO
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N': RS-432 15/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasllia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante.
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vísta da sucessão promovIda pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de .Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de InformátIca - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANODE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competêncIa do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE CERRITO, com sede na Rua Miguel1rigon, s/n', Cerrito-RS, neste ato representada por seu
Presidente, Vereador DARIS ROMÁRIO DA SILVA SIGNORINI, resolvem celebrar o presente Convênío,
regendo-se pela LeI n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênío tem por. finalidade estabelecer e regular a partIcipação da. CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I 23/0C-BR, fIrmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II_ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/0511999 e modifIcações que vierem a ser promovídas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio. .

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBillCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo; .

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomà-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas.e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Inleramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unídas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBillCÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definídos no ANEXO;

I1I-

IV -

• V-

VI -

VII -

VIII -

indicar representantes para a composição de Grupos Técnícos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definídos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuàrios credenciados pela CASA LEGISLATIVA; .

adquirir. suprimentos (taís como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual' do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ,

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadaStro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informaçÕes e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
. administrativos da CASA LEGISLA TIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - .Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0IO, fumado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0l0, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de fmdo o prazo de vigência do Projeto.BRA/98/0l0, o ÓRGÃO EXECUTOR definirà,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA.DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fmal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverà designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instaladospelo PROGRAMA INTERLEGIS .

. 4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva respousabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fun pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

lifN-2'- .Airexo
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorízação do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis. .

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II-pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobserváncia das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II -as iriformações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
. instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma reswnida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um Só fim, juntamente com as testemunhas.

• =--- ~.. e..- '0-
(f Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

VlctorG~-
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Vereador Dares Romário da Silva Si orini
Presidente. da Cámara Municipal de Cerrilo

Representante da Cámara Municipal de Cerrito

'.
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE CERRITO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3l2;
•. Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .

o
f7

\
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE CERRITO - RS

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Cerrito:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

] atestar instalação

treinamento

] atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

H: 30 e Pil5 li.'DO em 1);

13..3<J It084E

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim [XlNão D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município:, Sim D Não I){I

. . fOo 11M fIo/WaAÀ.o rbSY9 'VtoilJlA.{ -
Daris. Itomário (Ia Silva SigneoDI .
Câmara Municipal de Cerrito

Este formulário deverá ser encaminhado.ao Programa lnJerlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2Anexo "E" do Senado Federal
Brasília -DF - CEP 70/65-900.

o
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ESPÉCIE' Co",tui" n" RS.4.1).41120114- INTERL.EGIS. rckh"d"
rum: " Cem", de lnl .•.•''''itica <: 1''''''Ci'-'OlJl<:Cl0 ,de O",k" dn S"o.,<Io,
federol . PRODASEN. ninando como Orgã<> EXC'CUIM dl' rrn~'nIma
(",,;cr!CO';" c a Cãm"," M,,~k;r:ll de Tn,-arcs.RS: U£lJtTO: C'l.'"
I>el,'('" e rCl'ular n 1"'''",il',,1I0 da C,,-<aLcgi,lal;'-" no r,..'~ma
Inl<:rlcl';~: MODALIDADE: I\")~ lCm'<>'ido di'pO>\to no An. 25. da
Lei n" ~.f>f>f>.ti" 21/(If,'IIN.1.I>..'m como "," ~lIcr."';""': DATA DE
ASSINATUR/\: 17IOM~II(l..l:\'lüÊNClA: A [l3r1irdo dm" de n~.
,inal""'. CO"' ,-igúl<;inC\luimlrnle;, duração <1., P"",,"'m,' Inlcrk~i,:
SI(iN.ATARIUS: rei" S,"na,l" fedeml . f'RODASEN - E,m,'. Sr.
I'cl",,,i,, Ila"",," I.im~ (""",Ih". Dirctn,.E.','CUllm: rei" Conl'c-
n;,,<I,,_\hmdnr Jn,lo Rcniloln Mxhodn do Sil,,"- P,,,,idcnh' <la Ca-
ma", )l.1unicipal de .li".nres.J~S.

EsrEClE, Con,""i" n": RS.~.lI~II'2()()4 - INTERLEGIS. ~~Iel'>rado
enue o Ce"iro d~ lofo"":!li,a , P",,,,,.«amemo de Dad"" d" Sen.,do
I'~M",I - PROD,l,SEN. olunndo como Orgi'.o E..<ccul"r <lo rro~ra",a
lnl,.rkl'i, c a CàJmu<l Muni~ip.1 <le T""'p;-RS: OIlJETO: f'.~lnhelcror
e regular a rarticipaçã,) do Coso Legisla,i,'o 00 Prr>g:roma Inlerlegi~:
MODALIDADE: N", lem"" <lod;SPOSIO00 An. 2~. d. Lei ,,' K.l\(,(,.
de ~1/1)6.'I\I'-'-'. h<m ,,'mo ""'., ftllernçõc" DATA DE ASSINATIJRA:
IIIOK'~IIO-l:VIGENClA: A p,rt;r da dala de ,-"inalum. ~Ilm ,'il:"n~i"
'.qui"akme ã dLlraçã" d" rrngr~ma Inlerkgi<: SIC;t':ATARIOS: Pd"
Scnnd" rcrlcral . PRODASEN . E-,,,,,). S" I'ctrÕJ",io ll~rho<a l.imn
Car< :llh,,- Direlor.E\CoUli",,: 1'010 Coo"miado. Vere"d"r Hchon
,'driaoo lia:". Presideol,' d" Ciima", Muoicipal de T""'pi.RS

ESI'I:ClE: C,)(}'.~oio o": RS.4.HUI1IH14 - INTERLE(;IS. ~ekhmJu
colre o Cenlro de Inr""n."lica e Proce"OmMllO de Dado, do Senado
Fedc-rnl - PRODASEN. 'lU:nw" mmo Org"" hCOUlor do Pro~mma
Inlerl""i, e " Ciimom Muoieil"l de Tn.'>-Arroi"".RS, OIlJEHl: C,.
la!>.:lt",er C r"~•••la, a por\icipa\"Jo d. C"-'" Legi,I'li,a 11<'I'ro~mma
Inlerlegi,: MODALlUADE: N", LCnn,h do di'r""o no ArI. 2~. do
I.ei o" X.I>t>(,. de 21f(lMI'I~.1. h,'", •..•"no 'Im aheraçõc" D,l,TA DE
.\SSI~ATURA: (\H1I)7121~14;Vlla',:'KIA: A panir d. dmn d~ a'.
"inm"m. ~om '.igftlci, ,'qui\"all'ole 11dumç;;o do Pmgrama Imerlcgi,,:
SU.;NATARIUS: PeI" S-cnnd" Fc'<!eml - PRUDASEN • EAmo, Sr,
rClr",,;o Ilarl""a Umn Car<.nlhõ- Di•.•.'lor.E,ecu\i,.o; l'e1o Cont'e.
niadu, "e"",dor Maum l.";/, Smonillo. I'residemc da Climam Mu-
nicil"l de Tn" Arruio,.ltS.

ESPÉCIE: ('''n"fnio ,,": RS.4H41>12IHI-1-- l:-nERLEGIS. celchrnd,)
mlr~ o Ceolro dc Inlormillico ~ Proec,,-'amcnlo de I)noo~ do Sen"do
Fed,-ral - PRODASEN. alll~noo como t)rgoo heculur do PrI'~rama
lnlerleg:i, e a C;un"m M"oicipal dc Triod.de d" Sul-RS: OBJETO
I:"ahclccer e regulnr ~ P'lnkip"ç,l." da Ca<-1Lc~i<laliya no I'r<>~rama
I"','li"!'i,, MUDALlDADE: NllS lCrTll,,' do di'p"'ln no Arl. 2~. da
Lt'; n" X.M",. de 21111("1'111.1_I"'r\) eom" ,ua, altera,õe" D,\lA llE
ASSINATURA: 1;;0(,12004: VI{;ÊNClA: A 1'<111irda dma de a'.
,in"l"ra. f'HIl ,ig,;ltei. equ;"ail-nie ii duração do Prosramn In\er1e~;,.
SI{;NATARIOS: I'clo Senad" f'crleml - PRODASEN - [.,mo, Sr
I'''!r""io Ilarho" Lima C",,"11Io- Dirctor.EH'culi,'o: ['de> l"IO'.C'
~,.i",I". Vcrrnd,,, I"'nir PC"'im, I'rc-«;dc"u' da Climarn Mun;eir,1 de
rrindade do S"I.RS

ESl'f;ClE: Cun"~ni" .1": RS.4).l5(,'1f)l14 • Ii\iTERLEGIS. ,,,,khmoo
enlre o Ce"Ln> de 1"1i",,,.'uic" e P"'ce>."1IllC"IOde Dado" 0.1"Senado,
redeml - I'RODASE:-.l. "lU,ndo ""mu ó~;;o ExecuI'" ,1" P"'gmma
hllerkgi, e a Clim"m Municip"l ,Ic Uuii\o da Seml.RS: OBJETO,
E!;,"I,,:keer e regular a p-1rtidI'W~o da Cn.", Le"i.,r,li,'" no I''''l;rama
Imerlcgi'O MODAl,lfJAI)E: No, ler"'", do dispOSlO .1" An. ~5, da
L,i nO'X.Mif,. dc 21/1lli'I<l'l~.he", como sua. alleraçõC!'; UATA DE
ASSINATURA: 1.,!f()H'~OIl4:VI(;tNCIA: A [,<1nirda dn~, de M.
s;oalura. Ç'l'" ,'igên,.i3 equi, nlcnl~ ~ dumçãil do P",!!rama 101~r1~g;s;
SI(jNATARIOS, Pel" Senado F,'<!eml • PRODASEN _ E~",o. Sr,
1','lrúl1iu Barl"", Lin., !.'ur\"Ellho. Direlor.beculi,'o: Pelo C"",'e •
"i",in. Ve.-c.,d", Cle"nir Anoimor T.urrer. Prosid"'lle ,Ia Câmara M".
nieir,,1 de LJni~o da S<.'rrn.RS

ESPÉCIE: Ct'o"eni" o": RS.4.',51/:!OO~ - lNTERLUjIS. ,dchraoo
emre o Cenlr., de l"r""n,;licEI e Prnce''''IllCm" dc Dado>. do s,.'""do
h'deml .• PRt lIl ..\SEN. "'unmk> COmo Ó",;;o Execulnr do Programa
I",c'li~¥" " a (.amam Municip"1 dI' UO"L11da.RS: OBJEl'O: 1:<.
lahekccr e "1'\Ilar a p-,nieip.1çã" da Ca", Legislali,'o no f'n'gra",a
101\-,-h:l'is:MODALIDADE: No< lerm•." do disp"'IO no An, 25, da
L"i n" ~.f>f>!'>,de 21,0(,'1\1'(1, bem oomo su"-' ahcrnç~: [)AlA DE
>\SSIN,\TURA: 211O.'>i2(i()4:VIGÉI':CIA: A partir da d"w dê (1.••..
,in"wm_, ~"m ,.ig~r1eia ~~ui"~knle à dllm,~" d" P"'!!mm, Imcrlc~i"
SI(;NA1,'RIOS: Pelo SeMd., Fedeml - PRODASEN . e,n"), S,
Pe",;"io Barh",a !.;"" Carvalho. Dirclnr.b,CUli"n: Pelo (:o'1\'e'
niado_ Vete.d", SC",io R,>(lri~tJ,'"da Sihe;ra Pr"sideale da C"m3m
MLtr,;cip~1,k Uoi'lald •. RS

ESPEClE: Comênio .1": llS.~3.l5.1'2f)l1~ - INTERLH,IS. ,-ckbmd"
elUre n Cenlro de Inrorn'~l;ea e Procc'-"'IllCmo de Dado>. do Sc"mk)
r •.•.leml.- PRODASEN. ~I<UU10:!0eom" Orgão Executor do Programa
Ifllme!," o a Cámnm ,\1unicip,1 do Vladu!os.RS: OllJETO: l:"a.
!>.:lcc,-r o regular n partieip-,ç~o da C•.'a Legi,lali"a no Programo
IOlme."i." MODALU}AIlE: 1':,1< lennn< do d;'POSlO no An. ::~. d.
Lei o" ,~.f>f>6.de 2IiO(,fIQ".1. bem como su"-<nherncÕ<:5:DATA DE
ASSINATURA: 1711)(,1;:110-1:VIGÊNCIA: A partir da da~' de tI.,.
,iMlura, rom ,i."ê,,~ia <'qui'-nloolo ã dllraç~o do Prosrama Intcrlc!\i,,:
::;IGNArARIOS, Pelo Scna"" Fedêml • PRODASEN • bnlll. Sr,
p~ll',h;o [l..~rh",a Um, C"r"alh,,. Direlnr.ExeculiYll: Pelo C"",'e.
ni.,d,,_ Vereador C'eI", ::;pt"')I(,>.Prc<;;,kme da CàJnara ,\1unicipal d~
V,ad'H,,,.RS

ESPÉCIE: Con,-.'n;" .10: nS.4] 1571~1I04• INTERl.EGIS. celel>r.<Io
entre o Ceolro de I"l'lnn~lien e r",c,-",,<amenl" de OJ,I,,, d" Se".do
Federal - PRODASEN, alH'lOdo ~OIno Orgão Execul'" d" Pml1:l1UIlO
Interlc~j<. e " C"mara M"nicipal d" Vil. nore,-RS; OIlJETO, E,.
la""lcrcr c "guiar a p-1Tlioipação <loCa<a Lq-i.,lal;"o n,) Programa
Interleg;" MODALIDADE: N", IcrJll<'sdo d"P'»IO lJ(l An. 2~. ,la
l.,i n° K(,(,(,. de lliOMIYY'!, Ix", como "'''' ahernç,'•.,,: IlATA DE
ASSI:-.tATURA: 1II(I~I"l)fl.l: VIGENl"IA: A parlir da data de a'.
,inalu",_ e"m "ig,'Moin c'qui"alentc :. d"ração ,I" I'rop-ama Iluerl,,!,;"
SIGNATAR10S: 1'01" S,'nado rederal • PROU,\SEN . [x",,,. Sr.
l'""r,lO;o IkJ.rho<., Li"'1 C"".Jlh". Dirc,,,,.Exe<lllin" l'eI" CO"'',.
niado. Vereador hacir flel""oi, I'",idcole dn Cãm.m MUlIicipnl de
V;I. Flores.RS.

ESPEClE: Con"ôoio n'~ RS.4],~~f2004 . INTERl.E(;IS. cele~mil,)
eniO;" Cemro de lolormlnicn e Prue",,-'amemo do Dado' d" S~n.do
rederal _ PROI.h\SEN. alUall<loCOmu Órglio heculor do PrI\~,"n1a
Imerlegis c " CãOl.1fl1MUllioil"'1 de Vis,n Alegre-RS: ODJETO: b-
labdccer e rcgular a p-1rliripação da Ca<a Lq'i,lmi"a no Pml'rama
Imerlc."i" MODAl.IDAIlE: N", lermo, do di'r''''''' nn ,\n, 2~. da
Lei n" 1(,(,(,('. de 21.1U(,'I'IY.'. bem como .'ua< allemç<'>l:s:[lATA DE
ASSINATURA: 17;(}(,12()().t;VIGÊl\'C1A: A partir da daI. de a<'
sina'um. ~.om ,'igênei~ equ;''1Ilenle iJ duracào du Pn'gnun. Inlerl'-gi<:
SIGNAT ARIOS, I'elo Senado., redeml - PRODASEN • Exnm Sr.
Pelmnio Ram,," Limn Carvalho. Dirclnr-Exw,lli,o: PeI,) Con'C-
niado. Vereador Vil"," Alhi"" 7~1nalla. Pre,ideme da C:\m~ra ,\1u-
oicipal de Visla Ak~re.RS

ESpéCIE: COH,,'Mio n': RS.4:l35f>.'2róI4 - I:-.lTERL[(;IS. e<:kh,.,..d"
mIre o Cem", de Inf",m:\l;'" e Prnce"'lllenlo d, Dados d" Sena,l"
r"kral .• PRIJUMi[i\i. a'uM,l" eomo Órgão Execulor do I'rogmma
InlerlC",m e " C"mnm MWl,cip,ll 0.1,.\I,Ma Aleg'" d" Prala.RS: Oll.
.IE10: bla!>.:leccr e ",~ular a p"lieipoçã" da Co"" l.C1;i~lal;c'anO
Programa II1lerlegi.,: M()[)AUDADE: N,,< lem"" do di'p''''I'' no
Art. 25. do Lei "oll,i>(,6. de ~1j(J(,11~'I,1,1>c,!,com" 'u"' .Ilcr,,~,)c<:
DATAD[ ASSINATllR,,: 17!O1>!20114:VIGENClA: ,\ parti' da d'13
d" "-"lOalU"'. ~()n! ,.,g~nda ",,"ulvaleme :. dum~ão o:!oPrn~mma 10-
(~rle[!."; SIG:-.lATARIIIS: Pdo Senado Federal - PROD,\S[N • Ex.
"'''. Sr. l'l.1ri>oio Ror""'-' Limo Carvalho. Direlor-!:'C .•..Uli.-,): rei"
Con\'Coiado_ Vercadm Anlõnio D. COSIa S,,[:Irioho. Presid,,,le da C,i-
nmra Mur,ieipnl de Vi~~1Alegre do Prala-RS

ESPEClE: Con"Cnio nO; RS.4.1.,57'~00CI • INTERLE(;]S, eelehmdo
ealre O Centro de 10ronnilica e Pro"~."amemo de Da,k", 0.1"Senado
Federal - PRODASEN. "lUando ~omo Órgão bcrmor d,) Pro~'Tnm.
I"teriegi' C n Câmam M,mieip.11 de Vi'la Gaúeha-RS: OiJJI;TO: E,.
lol>cle= e reglllar 3 pJrt;eipaçOO <la Ca", Legislali," n" Pro!,mma
IOlmegis.: MODALlDAIlE: Nos lermo, do disposto .1') An. ~~. da
Lei n° ~,(>ó(,.de ~I/()úil'l".l, !>cm.",mo ,,,,,-, nllemç,'>C!';DATA DE
ASSII':/\TURA: 14'(lf,..'211114;VIGENeIA: A partir da dmn d" a,.
,inalUra. ,,,m ,'ip'noi" ~u,,'akrtlc it duração do Prog:rnma l"lerk~i,,:
SIGNATARIUS: l'dn Smndo Federal - PR()DASE~ • E.'IIIO Sr_
Pelrõoi" lJarI>n<a Lima Car\"alho. Dirclor.f:xc-culi,'o: 1"'1" Conve-
niado. V"reJdor Jalmir Slcn"". Po;sider,le d. CoimarolM,,,,ioip.1 do
Vi"IJ (;aúehd.RS,

ESPEl"IE: Co"'~ni,, n": RS-4n5~ii(lO-l . INTERl.El;IS. edchrnd"
,'nlre o Ceolro de Inronn~(iea e Proc-e"~lt1omo d~ D"d", do S,'nadu
federal - PRuDASEN. alll,1nd" eo",,, Órgão Excrul'" 0.1"rrog"''''''
lnrcrleg1.' e a Comam Muni"l"l de \r,ló"a da<. Mi"'õc".RS; uR.
JL"lU: E"la~dcccr e regular a parlioipação da Casa Leg;<lmi,'" ""
Programa Imerleg;<: MUll,'L1D ..\DE: N,), lennC'S do disp"<1<' n"
An. 25. da Lei n" ~.6I,6. de ~11(l{\/I~~,. bc,!, eomo sua_ alt,'rnçõc"
DATA DE ASSI~ATUI~A: 2~10f>'2f)ll4:VIGEI':C1A: A plIrlir d. dala
d" a"inat«r". oon., ,'i!-~nci~ equivaleme ã d"",,'''' d" Prog:mma lo.
lcrkgl\: SIGt':ATARIOS: Pd" Selladn Fedeml . I'll()lMS[N . Ex.
mo. Sr. Pelmni<' llarhn<'1 Umn Ca",'olh". D,retor-Exc,,,,i,',): Pell)
Con'.coiado. Vereador Ernani S. R,,,iril'll'" da S;rl';l. I're<idcnle d,
(:im,m Municip,,1 de \r,l<lrin dn' :<'1,,,ões-RS

ESptCIE: Coo,~ni" n": RS.4.1.l~Q!2(JO" - INTERI.E(jl::;. <'clchmdo
enlre" Cemro de Inlom':\I;O" e PrOC""""""lO de U.do~ do Scnodu
f'edeml - PRODASEN. muandu "")010 0",,,10, [.,«,cln"r d" Pro!-".ma
Im",Ic."i., e a Câmam Mlmiclp.11 de W"lljll"-RS: <lRJETO: bln.
helcrcr e o;~'Ular • p"nic;p"ç~O da CJ'a Le~i<lnli,'" I"" p"'gr,,l\o1
lmerleg": MODALIDADE: No<; 10m"" do d"p""n n" An, ~5. d"
Le, .1" X.Mf>. dc 111(~,II'I~.1, hm, CO"lO''''''' .he,,"çrX.-!;:DATA DE
ASSli\iATURA: 0~1I1712()11~:VIt<ENClA: A p"rtir dn dal.1 do "-<.
,inalu,,", ,om ,'i!;~"da eqoiv,lmle oiduro~.ii" do Program, Inlerlo~i"
SIGNATARIOS: Pelo Smado rêlk",1 - PROD,I.SE:-.l . E."nn. Sr.
Peuônio Ram"", Limn Cn"alh,,- D;reltlr-bcculi",,: l'eI" CrllH','
niado_ Ver"""", O';Í,'i" l.3tldmeir. p"",ideme da Câm"m MlIIlicip,,1
de W""lrãl,a.RS.

ESPÜ.IL CoO\~ni" nO; RS-4,1I5~f2nn.l . INTERLE(;IS, edchmdo
emrc " Cemro de 10ron"'li" e P"",,,',,o,,,emo de D,d", do Senadu
Fed,'ml - PRODASE1\'. alu~ndo cllmoÓrgãoJ hceulor d" I""gramo
Inlericl'"' e a Cãmora MUnlClpnl de D,lerrrmodo dI' A~lIi"r.RS: OIl.
JETO, Es.:.~d""er e reg"lor a panicipação da C"a r.egi~ln\"" no
Progr.ma Interlcgis: MODALIDADE: I':os lenno' do di.'po'l" no
An. 2~. da Lei n" ~.6f,f>,dI' "IIO(':I~'J]_ hem com" "In' allernç,'Jc5:
DATADE ASSIl\'ATURA: 2~1'1'J'200~: VIGÊNCIA A p:tnir d. dala
de ••."",alura. COl}),'ib~ncia eq"i, ""'OI, " duraç~o do P~mmn 10-
lerl",;i" SIGNATARlnS: Pdo Senado fede,""l . PROI.J.\St:N _ Lx.
mo. S'- Penooio Ilarho<., Lim" CJ",'alho. Dirclor-E,ceIJlic'o: Pcl"
Coo'.eni"do. Yerco,lor LlIi~ Carl", Marqucs S"em. rn.",idc"ltle d.
C"rrma :<'1uoieipal de [)jknnandn de A!-",ior-RS

[SPEClE C",,,,~nio nO: RS-4n~.ll~ll(}.t _ lNHRIH;IS. n'I,'~rad"
emre li Cenln' dê Inlj,m,ii\i~" c P,,>cess.amellln de Oad,">;.,In s..:•.••1l~'
f'ede",1 - PRO[JASEN. olll:lnd" wmo Órgãu E'c,II1N ,i" Programa
10Ierk!;i' e a Citnl'," M,,"i,cipal de lIulha Nq:ra.RS: OBJETO: 1'.<.
U1l>clcr", e IT~"l:ir ~ p.ni"p"ç!io da C"-"l l."l'i,lnli"a 'lO)Pn'<-'Tarna
Imcrlcgis: MODAi.lU,'Di': Nn, !CmH" dn d;",,)'.ll' ",' Art, ~~. li,
LeL ,," S.f>/>(>.de ~liIlNI~~.1. ~cm com" ,<,n, "lI,ro\',k>.; 11A.IA IlE
ASSI:-.lATURA: 1~;Ol'''lIW~; VI(;I,NClA: ,l, ranir ,I. d,11" de ",o
,"mura. wm ,.,,,Cneia e<l,,"'alcme iJ duro,"o ,le, Pn1'l'llnU I"'ericl''''':
SIGN,\TAI<IOS, PeI" S,'o.do rcrl=1 _ I'RODAS[N . E,,,,,,. Sr.
J'elmn,o Ilnr~""1 Lim" C~"lllh,-,- l)irelor.E.w,'uli,'o: PeI" ("~I,e.
oiado. V"re",lor 01,,,.1 J""e, d,' Oli'.cira P,,,,,iilClll,' ,h ('ã,,,om Mu-
nicipal de Hulha Ne;:m.RS

ESPÉUE; Coovêoio o': RS-lJ176/2()f\.l . INTERLl:nrS. ecld,rnd"
emre o Lemn> dI' It,r;>rmiilk" e Pn""""amem,, de D.do, ,lo Sen.1do,
r,-deral.- PRODASEN. Dluanlk, eOmo Órgão Exe~ul'" .I" Program,
10lcrlegl< e o Ciim~m ,\1"ni~ipal de ~Iarecl",,, RnmC"-IIS: OIlJlIO:
ESlal:>ckccr e rc~\ll", a p"nicip-1çiln clnCasa Legislali,'n 'In Programa
lmerlog's: MODALIDADe, Nu, I~ ,ln di$!'O'lo nO An. ~5. do
l.ci o" S,M,f" de 2111lli'I'I'13, hem COm" suos allemç,"".': DATA DE
ASS1:-.lATURA: 1710K'~OO~:VIUÊNClA: A p:1r1ir ,1" d.)la de ",.
'1nn'um. rom ,'ig~"cia <'qlJ;"alenle à du"wão do Prng"l1I' Inlerle"i'.
Sllj:-.lATAR1(J~: Pclo Scn~<Io Fedeml - PROD,\SI,N • "'m". Sr.
Petmnio Bamo," Li",. Ca".alho. DirclOr.[wculi,.o: rei,) CnnH'-
niado. "ereadnr Ru}' ('nrlo, Ferri, P"",ider.le d, ("",,,ara Munieipal d,'
Mareel",o Ramos.RS,

ESPÉCIE: Con"êni" o"; RS-4,.l('5i200-! . INI'ERU,laS. cekh"d"
mire " Cem", de loli"",áliea c Prnee.'",mcmo dI' D:ld,,, du Seoado
Fcrlt-rnl • PROOASEN. aluando como O",iln b,eul"r d" I'''''~r"m,l
1"lcrleg;' e a C"mom Mun;eip,1 de Samo Expediu' 0.1"Sul.ltS: na-
JETO: blabckcer e r'C\'"I"r " parti~ip"çi\o ,Ia C",a L,.gislati,'1I 'HO

I'rogmmJ Inlerlq,i,: MODALIDADE: :-.lo' ICnn,,, do ,Ii,p''''o li"
Arl. 25. dn Lci o" ,~.(>N>, li" 211O..,r1'lll.1.h,.m ,,'n~' 'II"C "itnnl.,. •..'
DATA DE ASSINATURA: O~IIO:~IK'l: V)I;ENCI,\: .tI patllr da ,1'1.0
de """,,111m. eo") ,'i~meia ~ui,.almle li dumçã" d" I'rngmrna 1,,_
I",lcgis: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. I'IH)\).'SEN. h.
"'o. Sr. I'm<lHio Ba"",," Lim. C.,,'alho- Direto"-I:"""'Uli,,,: Pelo
Conwniado. \\"tc<>dUI'R,,,,ili,, Lui~ forlUna. Prc,idcn:e d" (,;mora
Munieip.11 de S.mo Expedito do Stll.RS

EsptClE: Co",êni" ,,": RS.4~I~~'2m4 . INTERl.[(;IS. eelehrndo
Cfllrc." Centro do lnformá'iea e Pr"•..,"'''''''''''IO de Dado" ,I" Ser.ado
fcrl",I,' PRO[),\SEN. ~lU"ndn como O",ilo h"".ul"r ,1" P"",,'mma
11IlcTlcg" e • Ciin"m Mun,elpal de Armi" (iraoo,'.RS: O[JJETO
E"lahelcccr <' rc~ulaf Op-,nieir"ção da C"-<'1l.e~i'IJli, ~ rI<'P,,)~mm"
Im"IC""',,, MODAl.Ill ..'IlE: N", <erm"" d" d"pC"lo' "" Arl. ~5_ da
Lei a" X.f>f>!'>.de 21111(,l1'lll',!>.:m como s"a< nll,'mç,"<c,: DATA lJE
ASSINATURA: l"rIII;'W4: VU,EI':Cl,\: A remir da ,laIa dt' ~,.
"nalura COm"igênc;a e4,,"'alemc à duraçã" d" I'o)~rn"m Iml'rk~"
SIU~ATARII)S: Pd" Scna,lo rederal - PRl)[)ASEN • EXIll". S,
I'elrooio [Jar~"<-1 Lim" Ca"'alho. Uirelor-Execuli",,: I'ch, C"'''e'
oiadn. \'cre~d", 1I0n<;r;" t.ui~ Fi"ueir"d". P••..,ideH'e ,Ia (.iimam ~lu-
n,eil"'l de Arroiu Grnn<ic'.RS

ESptClE:~C<Jn\""i,,',,"; RS.4~1.IShoíwj INI'I'KL[(;IS ,d"hmd"
ClltrO" Celin •••.dMiit.::,:O:'ãií..=i-eP"""'''''1mem" de D"d", doI Sctt,do

:~~~I~~i~ :~=1':~~I~~i'aPc~<';l~;~t~l,:I,(õ.~;:~~:~~
e rc~ubr" p,;,ilieip3ç1.i,d:l,G.3<J":':liiSlini(.-rllnP"'i"mma lnlerlc."is:
MODALIDADE: 1'1", lcrrtl'" d" di'(IllSlO no An, 2~. ,Ia l.ei n" x (,(if>
de 21/1)(\'"19'1-'.hom ",mo sua, .hemç,,><:>:D,\TA DE ASSINATURA
2NIlIl(J(l.l: VK;Ê.~CIA: A pnnir da dala de ",-,i08l<"n. com \';~nei~
equi'alen'o à d"mção d" I'o'~mma Illtcrk~i<: Sf(jNATÁRltlS: Pd"
Senado rroeral • PROllASE,\I - bmo. Sr. Peuon;t) B"rbll<O Lima
C~""alho- Direlor.E.CC1Jlivn: Pelo Con'"("oiaoo Vcr.cad~.c-'~Ro-

~~o.~ a S,h'n S'~llOrinL rrcs.ideme da~nli:iP'1 dECcrr,i~
~. ~ .. ,-

ESPEClE: Coo\'t'nio ,,". RS~l.1~~.'i2(l()4 - INTElU.El;IS. ,'ek~md"
entre o Cenlro de lnl"o'mã,ie" e I'roec'''''''''''IO de O"do,~ ,i" Sen"d"
Fcrleml . PRODASEK mu'ndn como Órgiio Excrul"r d" I''''g",ma
lmerie."i, e a C:i",nra Municipal de f'orquclinh,.RS: OUJETO: [<.
IObeleec.r e ""~'1iI"r a ll.1n;dp,)ç~" dn Ca,n Le"i~lali"n no 1'0)l'mmn
Ime,leg": ,\\I)UALlD ..\UE: Nu, I"""", d" d"l""lo "" An. 25_ ,Ia
Le, o" X.f>6f,.do 2111I(,'"1</'1",hem eom" "InS ,ltc1õl\"bo,: DATA D[
ASSINATURA: IlIiI2;~(lf>.l: VIGÊNCIA: A p-1nir li:l ,Iala ,k ",.
.,i",IIUra ~<lm ,.i~ência eq";c,,,leme ã dumeã" do P",~rar,," 1""rI",;"
SI(;NATARII)S: Pcr" Scn"do Fede",1 • PROU,\SEN • E,n~', S,
rNrrmin [JarI><"",Um" Ca",alho. fjirelor-hccllli,.,,: Pd" I.'n""e.
nind". \'ereado, ,-"lri'In" lIermann. I'ro,ideme da ('"",nm ,-'1"nicir,,1
de f"rouelinl1a.ItS

EspterE: Coo,,,,,i,, n"; RS.-I]I7~!2()U4 _ INTERI.E(;IS, cok~rado
entre o Centro do lnii>rmáliC3 e P",cl.--s.",memode Ilad,,< ,lo Se""dn
Federal.- PRODASEt':. alU~nd" como Órgõlo,[",c,,!or do P",~""m"
Imerles" e J Climar" .\1I1niei['<11dc s.'k, Jo,e d" Sul.RS; OllJEro.
["Ia~deccr e ~IIlar " p"n;CipneAo dn L"'" Lc~i,lalic'a 'lO p",=","
Imerk~i" MODALII)ADE: 1'1", I"""", d" di'p""'" n" An. 2~.da
Lei o" ~.66fp. de 211()1>'i9~:;,~,'m co",,, '((,)~ allemçll<:s: DA.1A DE
ASS1:-..'...•.11JRA: 11l'1212(i()4: VIGEI'WIA: A pnnir da d'lJ d~ a,.
"O'lura ,om ,.il'ÔllC;:Iet[llh'ltkntc" d"rnçã~ do Prngralll,' Inl,..,leUi"
SI(jNATARIOS: Pdo S"n~t1" h-d,'ml • PRl)[)ASEN . E,m". S'-
PelrÕ"ill Uarl'll" l.ima C"", .• lho. Direll'r-lxccllli",,; 1',,10 C"",r-
"i"do. Vere. dor J""nh .Inlo n"ho. I're.,ideme da Cli",ar:, Municipal de
$.10 Jo,,, do S"I.RS
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IPro~""o N'J ~bf c~1

SENADO FEDERAL IRubrica 1U .~ •
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER .~.

InTERLEGU

OFíCIO-CIRCULAR N" 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

"x"
'4 :- _' ., ,~----.,
i <." •••...
":£ ,,' o-o '-,."" ', •.

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Cerrito
Rua Miguel Irigon, s/no
Cerrito - RS
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